
Câmara43Ftuniripa{ beJarbtnópolS 
tabo be 'ão Paulo 

TERRA DAMANGA 

AUTOGRAFO N.° 4023/2019 	 Lei 11.0 

PROJETO DE LET N.°. 044/2019 do Executivo: 

'DISPOE SOBRE SUPLEMENTA cÁo DE D0TAç6ES NA LEI 
ORçAMENTARIA W. 4523, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS APROVOU A SEGUTNTE LEI: 

ARTIGO 1 0. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importancia de R$ 
190.000,00 (cento e noventa mil reais), pam reforço das dotaçOes constante da Lei Orçamentaria Municipal n° 
4523, de 06 de novembro de 2018, sob as seguintescodificaçOes: 

02— EXECUTIVO 
10— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.301.0054.2.083 - Atendimentos Ambulatodais nas UBS 

368 4.4.90.52.00.05.0310 - Equipamentos e Material Permanente -------------------- R$ 99.000,00 
10.301.0054.2.084 - Atendimentos ambulatorials nas ESFs 

383 4.4.90.52.00.05.0310 -.Equipamentos e Material Permanente ------------ - R$ 91.000,00 
TOTAL ------R$ 190.000,00 

ART100 2°. - 0 credito constante do artigo anterior será coberto através do recurso do Govemo Federal, por intermédio 
do Ministerlo da SaUde, emenda padamentar proposta n° 13841.094000/1180-06, no valor de R$ 
190.000,00. 

ARTIGO 30. - Ficam alterados Os anexos Il e ill do Piano Piurianual - Lei no. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretdzes Orçamentadas - LDO 2019 - Lei n°. 4482, de 27-06-2018 e suas posteriores 
aiteraçOes. 

ARTIGO 41. Esta Leientrarà em vigorna data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes em contrado. 

Jardinópolis, 25 dejui VRoesn4 
Presidente 

Câmara Municipal de )ardinópofls-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinopolis-
SP, aos vinte e chico dias do mês de junho de 2019. 
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